LEGISLACAO CITADA

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispbe sobre os Planos de
Beneficios da Previdéncia Social
e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TiTULO Il
DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Capitulo I
DAS PRESTAGOES EM GERAL
Secao VIII
Das Disposicoes Diversas Relativas as Prestagoes
Art. 120. Nos casos de negligéncia quanto as normas padrdao de seguranca e higiene
do trabalho indicados para a protecao individual e coletiva, a Previdéncia Social propora agao
regressiva contra os responsaveis.
Art. 121. O pagamento, pela Previdéncia Social, das prestagbes por acidente do

trabalho nao exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem.

Brasilia, em 24 de julho de 1991; 170° da Independéncia e 103° da Republica.

FERNANDO COLLOR
Antonio Magri

LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do § 82 do art. 226 da Constituigao
Federal, da Convengéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminagdo contra as
Mulheres e da Convengéao Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
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Mulher; dispde sobre a criagao dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher;
altera o Codigo de Processo Penal, o Cdédigo
Penal e a Lei de Execugao Penal; e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

TITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, nos termos do § 82 do art. 226 da Constituicdo Federal, da Convengao sobre a
Eliminacdo de Todas as Formas de Violéncia contra a Mulher, da Convencgao Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher e de outros tratados internacionais
ratificados pela Republica Federativa do Brasil; dispde sobre a criagcdo dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assisténcia e
protecdo as mulheres em situagéo de violéncia doméstica e familiar.

Brasilia, 7 de agosto de 2006; 1852 da Independéncia e 1182 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff



